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LEINº1124/2025

“PROÍBEACOBRANÇADETARIFAPELOUSODEBANHEIROSPÚBLICOSEDE

ESTABELECIMENTOSDEACESSO

COLETIVONOMUNICÍPIODEHOLAMBRA

EDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS”

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1ºFicaproibida,noâmbitodoMunicípiodeHolambra,acobrançade

qualquervalorcomocondiçãoparaousodebanheirospúblicosoudeestabelecimentosde

acessocoletivo.

Art.2ºAvedaçãodequetrataestaLeiaplica-se:

I—aosbanheirospúblicosmunicipais,inclusiveaquelesadministradospor

concessionáriosoupermissionáriosdeserviçospúblicos;

Il—aosbanheirosdeusodosconsumidoresembares,lanchonetes,restaurantes,

mercados,centroscomerciaisedemaisestabelecimentoscongêneresabertosaopúblico.

Art.3ºNoscasosdebenspúblicoscedidos,concedidosoupermitidosa
particularesparaexploraçãodeatividadeeconômica,seráobrigatóriaadisponibilização

gratuitadebanheirosaosusuários.

Parágrafoúnico.Aobrigaçãoprevistanocaputseráobservadanoscontratos

firmadosapósaentradaemvigordestaLei,emedianteajustenoscontratosvigentes,

respeitadooreequilíbrioeconômico-financeiro,quandocabível.

Art.3ºNosestabelecimentoscomerciaisquedisponhamdeboxprivativocom

chuveiro,seráadmitidaacobrançaexclusivapelautilizaçãodochuveiro,permanecendo

gratuitaautilizaçãodovasosanitárioedolavatório.

Art.4ºOdescumprimentodestaLeiconstituiinfraçãoadministrativa,

sujeitandooinfratoraopagamentodemultaaserdeterminadaporDecretodoPoder

Executivo.
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Art.5ºOPoderExecutivopoderáregulamentarapresenteLeiparagarantir

suaexecução.

Art.6ºEstaLeientraemvigornadatadesuapublicação,revogadasas

disposiçõesemcontrário.Ea

/Holafábrals»,

Ss
élFERNANDOfifkNRIQUECAPATO

PrefeitoMunicipal

  

Publicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº052/2025,referenteProjetodeLeinº

042/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorVereadorAparecidoLopesdaSilva

Lima.
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